
 
De acordo com o Regulamento do Novo Mercado da B3 

Critérios para Conselheiro Independente:  

 

 

“Art. 16 O enquadramento do conselheiro independente deve considerar sua relação:  

I - com a companhia, seu acionista controlador direto ou indireto e seus administradores; e  

II - com as sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum.  

  

§1º Para os fins da verificação do enquadramento do conselheiro independente, não é considerado conselheiro 

independente aquele que:  

I - é acionista controlador direto ou indireto da companhia; 

II - tem seu exercício de voto nas reuniões do conselho de administração vinculado por acordo de acionistas que 

tenha por objeto matérias relacionadas à companhia;  

III - é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até segundo grau do acionista controlador, de 

administrador da companhia ou de administrador do acionista controlador; e  

IV - foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da companhia ou do seu acionista controlador.  

  

§2º Para os fins da verificação do enquadramento do conselheiro independente, as situações descritas abaixo devem 

ser analisadas de modo a verificar se implicam perda de independência do conselheiro independente em razão das 

características, magnitude e extensão do relacionamento:  

I - é afim até segundo grau do acionista controlador, de administrador da companhia ou de administrador do 

acionista controlador;  

II - foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, controladas ou sob controle 

comum;  

III - tem relações comerciais com a companhia, o seu acionista controlador ou sociedades coligadas, controladas ou 

sob controle comum;  

IV - ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais com a companhia ou com o seu acionista 

controlador que tenha poder decisório na condução das atividades da referida sociedade ou entidade; 

V - recebe outra remuneração da companhia, de seu acionista controlador, sociedades coligadas, controladas ou sob 

controle comum além daquela relativa à atuação como membro do conselho de administração ou de comitês da 

companhia, de seu acionista controlador, de suas sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto 

proventos em dinheiro decorrentes de participação no capital social da companhia e benefícios advindos de planos 

de previdência complementar. 

  

§3º Nas companhias com acionista controlador, os conselheiros eleitos mediante votação em separado serão 

considerados independentes. 

  

Art. 17 A caracterização do indicado ao conselho de administração como conselheiro independente será deliberada 

pela assembleia geral, que poderá basear sua decisão:  

I - na declaração, encaminhada pelo indicado a conselheiro independente ao conselho de administração, atestando 

seu enquadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos neste regulamento, contemplando a 

respectiva justificativa, se verificada alguma das situações previstas no §2º do Art. 16; e  

II - na manifestação do conselho de administração da companhia, inserida na proposta da administração referente à 

assembleia geral para eleição de administradores, quanto ao enquadramento ou não enquadramento do candidato 

nos critérios de independência.  

  

Parágrafo único. O procedimento previsto neste artigo não se aplica às indicações de candidatos a membros do 

conselho de administração:  

I - que não atendam ao prazo de antecedência para inclusão de candidatos no boletim de voto, conforme disposto 

na regulamentação editada pela CVM sobre votação a distância; e  

II - mediante votação em separado nas companhias com acionista controlador.” 


